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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 021/2024, QUE TEM POR OBJETO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE NOTEBOOKS, COM ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA E MANUTENÇÃO, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE TODAS AS PEÇAS, 

PARTES E COMPONENTES NECESSÁRIOS. 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 021/2024 DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUE ENTRE SI CELEBRAM AS 

PARTES ABAIXO 

QUALIFICADAS: 

 

INSTITUTO SÓCRATES GUANAES – ISG, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 03.969.808/0003-31, com sede na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 

3310, sala 104, Bairro Jardim Goiás, Goiânia/GO, CEP 74.810-907, organização social 

gestora do Hospital Estadual de Doenças Tropicais – HDT, em razão do Contrato de 

Gestão nº 091/2012, firmado com o Estado de Goiás, por intermédio da Secretaria de 

Estado da Saúde, neste ato representado, nos termos de seu Estatuto Social aprovado 

pelo Conselho de Administração, por seu Diretor Financeiro, Ernesto Stangueti, inscrito 

no CPF nº 846.816.088-15 e RG nº 7652154, e por sua Diretora Técnica-Operacional, 

Thayse Cristina Barreto Tavares de Souza, inscrita no CPF nº 944.612.795-53 e RG nº 

05159341-60, doravante denominado CONTRATANTE; 

 

DIRECTA PRIME SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 24.336.079/0001-94, com sede na Avenida Pires 

Fernandes, nº 570, Quadra 59A, Lote 03, Setor Aeroporto, Goiânia/GO, CEP 74.070-030, 

neste ato representada por sua procuradora, Daniella Rodrigues Carvalho, solteira, 

consultora de vendas, portadora do CPF nº 692.672.431-87 e RG nº 3825230 – PC/GO, 

residente e domiciliada em Goiânia/GO, doravante denominada CONTRATADA; 

 

Considerando que as partes celebraram o Contrato nº 021/2024 em 13 de maio de 2024;  
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Considerando que as partes firmaram o 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 021/2024, 

promovendo a inclusão de notebook; 

 

Considerando que as partes firmaram o 2º Termo Aditivo ao contrato, prorrogando sua 

vigência até 12 de maio de 2026;  

 

Considerando a necessidade de prorrogação do contrato por mais 12 (doze) meses, 

visando à continuidade dos serviços; 

 

RESOLVEM as partes celebrar o presente Termo Aditivo, em conformidade com o 

processo administrativo nº 051/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO 

 

1.1. As partes resolvem prorrogar a vigência do Contrato nº 021/2024 pelo prazo de 12 

(doze) meses, iniciando em 13 de maio de 2026 e finalizando em 12 de maio de 2027, 

condicionado à vigência do Contrato de Gestão nº 091/2012, celebrado entre a 

CONTRATANTE e a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

 

2.1. Pela execução do serviço objeto do Contrato, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais) por 

equipamento locado, totalizando estimativa mensal de R$ 4.655,00 (quatro mil 

seiscentos e cinquenta e cinco reais). 

 

2.2. Eventuais alterações quantitativas no objeto contratual deverão observar o limite de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, em conformidade com o 

regulamento de compras e contratações aplicável. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

 

3.1.  As partes concordam com a manutenção, confirmação e ratificação das demais 

cláusulas dispostas no Contrato nº 021/2024, em tudo que não contrarie as alterações ora 

estabelecidas neste Termo. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente instrumento em duas 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, que também assinam. 

Goiânia/GO, 04 de maio de 2026. 

 

 

 

1.___________________________________ 

INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG 
 

2.___________________________________ 

INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG 

CNPJ: 03.969.808/0003-31  CNPJ: 03.969.808/0003-31 

                                  Ernesto Stangueti 

                                  Diretor Financeiro 

      Thayse Cristina Barreto Tavares de Souza 

               Diretora Técnica - Operacional 

                      

       

   

___________________________________________________ 

DIRECTA PRIME SOLUCOES EM IMPRESSAO LTDA 

CNPJ nº 24.336.079/0001-94 

Por: Daniella Rodrigues Carvalho 

CPF nº 692.672.431-87 

 

Testemunhas: 

 

 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 

  

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 48BA3-F2EXG-Q887E-H4HCT

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

Carolina Stival Crosara (CPF ***.906.081-**) em 06/05/2026 08:34 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

::ffff:10.0.0.2 Não disponível

Autenticação coordcontratos.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

qNFkQoBmVuZagR8Xgi228mz7anPlJInbqYKhhlEyYgA=
SHA-256

Brécia Moreira Barros (CPF ***.815.535-**) em 06/05/2026 08:37 - Assinado

eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

::ffff:10.0.0.2 Não disponível

Autenticação brecia.barros.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

M1DROm9PTJHs8btOGzlCLc3RReW6n4LmWw6pMB0XJN8=
SHA-256
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Rodrigo Daniel do Nascimento (CPF ***.841.401-**) em 06/05/2026 08:37 -

Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

::ffff:10.0.0.2
Lat: -16,679615 Long: -49,298379

Precisão: 39 (metros)

Autenticação supervisor.ti.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

cJaMM5J+/lcmmkx7XFqxecYo39mo2BM+xeEGi9Ozvig=
SHA-256

Daniela Honorato da Silva Guimarães (CPF ***.650.841-**) em 11/05/2026

18:13 - Assinado eletronicamente

Endereço IP Geolocalização

::ffff:10.0.0.2 Não disponível

Autenticação juridico.hdt@isgsaude.org (Verificado)

Login

F0hk0ptdn2nEebqRqEWduj/+PsuxP/YsJkZfieKx9l0=
SHA-256

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate/48BA3-F2EXG-Q887E-H4HCT

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://mundo.easydocmd.com.br/validate

.
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